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EDITAL Licitação
rrcrraçÃo N". ooo?B/201?
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE cAÀPoRÃ
RUA SALOMÃO VELOSO,._.,30 - CENTRO - CAAPORÃ - pB.
CEP: 58326-000 - Te1: (83) 0000000000.

o Órgão- Realizador do certame acima qualificado, j-nscrito no cNpJ 0g.865.644/OOOL-'A,
doravante denominado simplesmente oRC, e que neste ato é também o órgão Gerenciador
responsáve1 pela condução do conjunto de procedi-mentos do presente registro de preÇos egerenciamento da Ata de Registro de Preços del,e decorrente, torna púbIico para conhecimento dequantos possam interessar que fará realizar através do Pregoei-ro oficial assessorado por sua
Equj-pe de Apoio, as 09:00 horas do dia 20 de Dezembro de 201? no endereço acima indicado,
licitação na moda]ldade Pregão Presencial na OO01B/20!1, tipo menor preÇo; tudo de acordo comeste instrumento e em observância a Lei Eederal no. LO.52O, de li de julho de 2002, Lei

' lFederal no. 10520, de t7 de Julho de 2002, Decreto Eederal n". 7.892, de 23 de.Ianej_ro de2013,e subsidiarj.amente pela Lei Eederal- no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇÕesposteriores, bem como a Lei Complementar na !23, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conformeos critérios e procedimentos a seguj-r definidos, objetivando o Registro de preÇos para:
Formação de Registro de Preços para eventual contrataÇão de empresa especial-izada para locaçâoe instalação de equipamentos de sonorj-zação, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenda,
Banhej.ros Quimicos, disciptinador e Gerador, pelo perÍodo de 12 meses,

1.O.DO OBJETO
1. l-. Constitui objeto da presente licitação: Eormação de Registro de preços para eventuaf
contratação de empresa especial-izada para locação e instalação de equipamentos de sonorização,
iluminação e infraestrutura: paLco, som, tenda, Banheiros euimicos, disciplinador e Gerador,pelo periodo de l-2 meses de acordo com as especificaçÕes indj-cadas neste Edital e seus Anexos.1.2.As especificações do objeto ora Licitado, encontram-se devidamente detalhadas nocorrespondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, incJ_usive, aestimativa de quantidades a serem contratadas peto ORC. O presente certame objetiva seLecionara proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de preÇos para contrataÇÕesfuturas, conforme Decreto Federal no. '1.892.
1.3.o Registro de PreÇos será formalizado por intermédlo da Ata de Registro de preços, nos
termos do Anexo rv e nas condições previstas neste i-nstrumento.
1.4.os preÇos registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir dadata de publicação do extrato da Ata de Regi-stro de Preços na J-mprensa oficial, e a execuÇão

. ,9o_objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido perÍodo.\l 1'5.4 contrataÇão acima descrita, que será processada nos termos deste instrumentoconvocatório, espeCificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quandofor o caso, justifica-se: PeIa necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demandaespecifiÔa - Formação de Regj-stro de Preços para eventual contratação de empresa especial-izadapara locação e instalação de equipamentos de sonorização, j-lumlnação e j-nfraestrutúra: palco,som, tenda, Banheiros Quimicos, disciplinador e Gerador, pelo periodo de L2 meses -,considerada oportuna e imprescindÍveI, bem como relevante medida de interesse púb1ico; eainda, pela necessidade de desenvol-vimento de ações continuadas para a promoção de atividadespertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diret:eizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.0.DO LOCÀ! E DÀTÀ E DÀ TMPUGNAÇÃO DO EDrrÀL
2.1.os envelopes contendo a documentação re]ativa à proposta de preÇos e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao pregoeiro Ofj_cia1 até as 09:00horas do dia 20 de Dezembro de 2011, no endereÇo constante do preâmbu]o deste instrumento,
Neste mesmo ]oca1, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes,
2,2.Informações ou escl-arecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normaj_sde expediente: das bB:OO as 12:00 horas.
2.3.É' facultado a qualquer pessoa - cidadão ou l-icitante - impugnar, sol-icitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito edirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original aLé 02 (dois) dias úteis antes da data fixadapara realização da respecti-va sessão púbIica para abertura dos envelopes com as propo "'*ü"



horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Safomão
Veloso, 30 - Caapol.{ - Caaporã - PB.
2,4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada peJ-os setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, consj-derados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.O.DOS ELEMENTOS PÀR,À LICITÀÇÂO
3,1.Aos partj-cipantes, serão fornecidos os seguintes el-ementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REEERÊNCIA - ESPECTEICAÇÕES,
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÔES,
3.1.3.ANEXO ITl - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE
3.1.4,ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.s.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do i-nstrumento convocatório poderá ser
3,2,7.PeIa Internet: wurw.tce.pb.gov.br; e
3.2,2. Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.
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- HABILITAÇÃO;

feita da seguinte forma:

4.O,DO SUPORTE LEGÀT
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Eederal no. L0.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal
no. 10520, de t1 de .Iulho de 2002, Decreto Federal no. '1 .892, de 23 de ,Janeiro de 2O!3,e
subsidiariamente pela Lei Eederal- no . B .666, de 27 de junho de 1993 e suas alterações
posteriotes, bem como a Lei Complementar no 723t de 74 de dezembro de 2OO6t alterada, que
ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRÀZO E DOTÀÇÃO
5'1.o prazo máxj-mo para a execução do objeto ora licj-tado, conforme suas caracteristicas e as
necessj-dades do oRC, e que admite prorrogaÇão nos casos previstos pela Lei 8,666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Inicio: 3 (três) dias
Conclusão: 12 (doze) meses

5,2,o ptazo de vigência do correspondente contrato será determinado:
consi-derado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por
dotação:
Recursos Próprios do Municipio de Caaporã:
O2.O9O_SECRETARIA DE TURISMO, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
O2O9O.23.695.2O7O.ZOTT - MANUT E DESEV DAS ATV DE TURISMO NO MUNICIP]O;
3.3. 90.39. OO. OO OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA ITUR]DICA
000 22.000,00 02090.27.8t3.1010.2753 - REALTZAÇÃO DE EESTAS E EVENTOS;
3.3.90,39.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA.
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOERER ALTERAÇÕES.

6.0.DAS CONDrÇõES DE pÀRrrcrpÀÇÃo
6.1.os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao pregoelro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, áevidamenteidentificados. acompanhados da respectiva declaração de cumprj-mento dos requisitos dehabilitação, nos termos definidos neste instrr.rmento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, incl-usive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaÇão vigente.
6.3.Não poderão partj-cipar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresasestrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

\./ licitar ou contratar com a Administração Púb1j-ca ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4'os l-icitantes ciue desejarem enviar seus envelopes Proposta de preços e Documentação viapostal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-Ios em tempo hábi1 ao endereçoconstante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araujo.Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos enveropes nãoserão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto aó Éregoei-ro, sem apermanência de representante credenciado na respectiva sessão púb]ica, ficará subentendido queo licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTÀÇÁO e DO CREDENCTA{ENTO
7.1.o l-icitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao pregoeiro, quando for ocaso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a particj_par desteprocedimento licitatório, incl-usive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o únj-co admitido a intervir nasfases do certame na. forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormentepor outro devidamente credenciado.
1 '2.Pata o credencj-amento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

*

1'2 (doze) meses,

conta da seguinte



l.2.t.Tratando-se do representante lega1: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direj-tos e assumir obrigaçÕes em decorrência de tal investidura;

l;3;Í;1".'"'"i:."."""::r5"'1:::X".'"' Â.:'":::i:i:.'X:.;:i;:H:"?flffiiüf;âfrbmitDÊS$FpEttffill
declaraçôes, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos

fi::à:"?::""":.:::'ãI:',"ffiT:;:"::'o:3.::""::o:::::::"'3:::":"1i,?ffui'§iEJ-1"3:.;x'::l;
particuJ-ar, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7,2.3.O representante 1ega1 e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficj-al_
que contenha foto.
7.3. Estes documentds deverão ser apresentados - antes
original, por qualquer processo de cópia autenti-cada por
ou membro da Equipe de Apoio.
1 .4 .A não apresentação ou ainda a incorreção insanáveL de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a partici-paÇão ativa do representante do l-icitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declaraçÕes e outros el,ementos
necessários à parLj-cipação no certame, desde que apresentados na forma defj_ni.da neste
instrumento.
7,5.No momento de abertura da sessão púb1ica, cada licitante,
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de

8,3,Será cotado um único preÇo, marca, modelo para cada item, com
decimais. rndicaçÕes em contrário estão sujeitas a correções

do inicio da sessão pública - em
cartório competente, pelo pregoeiro

por intermédio do seu
qualquer dos envelopes, a

a utJ-Iização de duas casas
observando-se os seguintes

seguinte documentação :

7.5. 1. Declaração dando ciência de
modelo - Anexo III.

gue cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme

1'5.2.Comprovação de que o l-icitante se enquadra nos termos do Art. 3o da Lei 123/06, se for ocaso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
w tratamento diferenêiado e simplifj-cando na forma definida pela legJ-s1ação vigente. Tal
- comprovação poderá ser fej-ta através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,

a critério do l-icitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional_ da áreacontábil-, devidamente habj.litado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercj_aI da
sede do licitante ou equivalente, na forma da legj-sIação pertinente. A ausêncÍa da referida
declaração ou certidão simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do lici_tante,
apenas perderá, durante o presente certame, o direj-to ao tratamento diferenciado e
sj-mplj.ficado dispensado a ME ou Epp, prevj-stos na Leí 1,23/06.
7.6.Quando os envelopes Proposta de PreÇos e Documentação forem enviados via postal, a
documentaÇão relacionada nos itens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope
Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTÀ DE PREÇOS
8'1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de enveJ-ope l-acrado, contendo asseguintes indicaçÕes no anverso:

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CAAPORÃ
pRoposTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCTAL N.. OOO78/2017
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

o ENVELOPE PRoPosrA DE pREÇos deverá conter os seguintes el_ementos:

Vg.2.Proposta elaborada em consonâncj-a com as especificaçÕes constantes deste j-nstrumento eseus elementos - Anexo I -t em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e out.rascaracteristicas se necessário, o quantitativo e os valores unitário e totaL expressos emalgarismos.

critérios:
B. 3, 1. EaIta de digitos: serão acrescidos zerosi
8.3.2,Excesso de digitos: sendo o primeiro digito
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento
itens excedentes suprimidos.
B.4.No caso de aquisição de bens, a quanti-dade minima de unidades a ser
deverá ser inferior a 100E da estimativa detalhada no correspondente
Anexo I. Disposi.ção em contrário não descl-assifica automaticamente
respectivo item será desconsiderado.
8.5.4 Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional-, elaborada comclareza, sem alternatj-vas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. suas folhas rubricadas e aúltima datada e assj-nada pelo responsáve1, com indicação: do valor totar da proposta emalgarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade quenão poderá ser inferÍor a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que olicitante julgar necessárias.

excedente menor que 5, todo o excesso será
do dígito anterior para mais e os demais

cotada, por item, não
Termo de Referência -
a proposta apenas o
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8.7. Fica estabeLecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou

ãlá1i3":"3:"::':i::1.?.t! :::::#ilI'ou o.ooosra re*as pelo presoEÍlbHâ**.64./*-o***i",
decorren.tes exclusivamente de incorreçÕes na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.4 não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execuÇão, das condições de paqamento
ou de sua validade, ficará subentendi-do que o l-icitante aceitou integralmente as disposiçÕes
do instrumento convocatório e, portanto, serão consj-deradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta
8.10,É facultado ao 1j-citante, apresentar a proposta no próprio model-o fornecido pelo oRC,
desde que esteja devidamente preenchido.
B . 11 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados, A eventuaL falta da referida indj-cação não desclassi-ficará o Iicitante.
8.12. Serão desclassi-ficadas as propostas que dej-xarem de atender as disposiçÕes deste
instrumento.

9.0.DÀ rrÀBrLrrÀÇÃo -9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em O1
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçÕes no anverso:

PREEEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCTAL No. 00078/2017
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTÃÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2. PESSOA JURÍDICA:
9.2,1.Prova de inscrição no Cadastro NacionaL de Pessoa Juridica CNPJ.
9.2.2,A|.o constituti-vo, Estatuto ou Contrato SociaL em vigor, acompanhado da alteração/aditivo
e demais que se achar pertinente ou Ato constitutivo consol-idado, devidamente registrado, e em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores.
9.2.3,Bal-anço Patrimonial e demonstrações contábeis do úItimo exercÍcio social- apresentados na
forma da Lei, com indi-cação das páginas correspondentes do lj-vro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
registrado no Consel-ho Regional de Contabilidade - CRC , comprovado através da certidão de
regularidade do profissional emitida pelo CRC devidamente dentro do prazo de validade, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tri-butos Federais e à Divida Ativa da União.
9.2,5.CertidÕes negãtivas das Eazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Eundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidÕes fornecidas pelo
Instituto Nacional- do Seguro Social e Caixa Econômica EederaL, respectivamente.
9.2.1.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÇão de Certidão Negativa de Débitos Trabal-histas CNDT, nos termos do TÍtulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maj-o de l_943.
9,2.8. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 1o, Inciso XXXIII, da
Constituição Eederal - Art , 21 , Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à partj-cipação na Iicitação; e de submeter-se a todas as
cIáusul-as e condiçÕes do presente instrumento convocatório, conforme model-o - Anexo II.
9,2,8,L. Declaração do licj-tante gue seus sócios não são Iigados a i-ntegrantes do poder
Municipal (Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipai-s) por 1aço de
matrimônio ou parentesco afim ou consanquineo até o terceiro grau.
9.2.9.Certj-dão negativa de Ealêncj-a ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
Iicitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10. A(s) licitahte(s) sediada(s) em outra(s) comarca(s) do Estado da Paraiba, que não a de
Caaporã, e em outro(s) Estado(s) da Federação, deverá(ão) apresentar, juntamente com as
certidÕes negativas exigidas, Declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os
Cartórios ou Ofícios de Registro gue controlam a distribuição de fa1ência e concordata, sal-vo
quando se tratar de Cartório do único Ofício ou quando o documento expticitar em seu texto uma
relação dos Cartórios existentes na Comarca.
9.2.77. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatóri-o, de ati-vidade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito públi-co ou privado desde que reconhecido firma do responsáve1 legal, juntamente com a
respectiva nota fiscal.



9.2,12. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da Licitante com Qatq_de
emj-ssão não superior a 30 (rrj-nra) dias da data limire para a su?REfBfirultils[olPAtDEcArP0RA+B
9.2.13. Comprovação de que possui em seu quadro, até a data da recepção dos envelopes,
Engenheiro Civil (para os itens de estrutura de palco), Engenheiro Elétrico fpalra os itens que
envo1vamenergiae]-étrica),detentordeAtestadodeResponsabi.1idp&}TÉ@d.
respectiva CAT (Ce'Ítidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA, 'pãía execuÇao oos serv:.Ços
compatÍveI(is) com o objeto desta LicitaÇão, nos termos do inciso II do Art. 30 da Lei- Federal-
n" 8,666/93 e suas alterações,
9.2.1-4, A comprovação exi-gida acima dar-se-á através da apresentação de cópia da carteira de
trabalho do profÍssional que comprove a condição de que pertence ao quadro da J-icitante, ou do
contrato social que demonstre a condição de sócj.o do profissional, ou ainda de contrato de
prestação de serviço devidamente registrado em cartório com firma reconhecida.
9.2,15. Certj-dão de registro e quitação da l-icitante e do(s) profissional(is) elencado(s) no
subi-tem anterior no-.Consel-ho Regional de Engenharia e Agronomj-a - CREA.
9,2,16. Alvará de licença e funcionamento dentro do prazo de validade.
9.2.L'1. DOCUMEMENTOS DE QUALIEICAÇÃO IÉCIITCE PARA O ITEM 06 dO tErMO dC rCfErêNCiA (SANITÁRIO
QUIMICO) :

1-Al-vará de Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;
2-Licença Ambientat expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atj-vj-dade
pertj-nente ao objeto licitado;
3- Licença da vigilância sanitária do municipio sede do Iicitante;
4-Licença de operação da EstaÇão de Tratamento (ETE) onde serão descartados os dejetos;
5- Declaração de auEorização para descarte dos dejetos na estaÇÕes de tratamento de CAGEPA;
A exigência referente aos Engenheiros não se aplica para este item.

9.3,Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um indj-ce correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicaÇão em órgão da imprensa ofj.cia1, quando for o caso. Estando perfeitamente
legivej-s, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade gue
visa facilj-tar os trabal-hos, a ausência do indice de que trata este item, não inabil-itará o
licitante.
9.4.4 falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originaj-s para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publi-cação em órgão na imprensa ofj-cia1, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços el-etrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, consfantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos Iicitantes, quando for o caso.

10,O.DO CRITÉRIO PÀRA JULGAMENTO
l-0.1-.Na sel-eção inici-al das propostas para identificaÇão de quais irão passar a fase de l-ances
verbais e na classificação fLna1, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preÇo apresentado para o
correspondente item.
10,2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art, 3o, §2o, da Lei 8.666/93, a classj-ficação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licj-taÇão - fase de l-ances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do dj-sposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -,
aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 058 (cinco por cento) superiores ao mel-hor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma: -
10.5.1,4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifj-cada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10,5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anteri-or, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definj.da, na ordem de classificação, para exercicio do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que .-se encontrem no j-ntervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre el-as para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
mel-hor oferta,
10.6.Na hipótese de não-contrataÇão nos termos acima prevj.stos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento dj-ferencj-ado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta origj-nalmente vencedora do
certame.
10.7 .A situação
quando a mefhor
pequeno porte.

de empate - fase de l-ances -, na forma acima definida, somente se aplicará
of-erta inj-cial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de



11.0.DÀ ORDEM DOS TR,ABÀLSOS
11.1. Para o recebimento dos envel-opes e inicÍo dos trabalhos
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo
nenhum outro será aceito.
7L.2. Decl-arada aberta à sessão púb1ica pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados, ^'Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
lj-citante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualguer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo güê, a simples partici-pação neste certame implica na total
aceitação de todas as condi-ções estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentaÇão e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer eLemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro., receberá de cada representante os envelopes Proposta de preços e
DocumentaÇão e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação.
11,6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equj.pe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no i-nstrumento convocatório e solicj-tará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando -a proposta de menor preÇo e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor vaIor, para cada item cotado. Entretanto, se agsim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11,8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acj-ma
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,

\ / quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11. 9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pel-os
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valoles distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de fances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critérj-o do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irri.sórios, incompativeis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacj-onal A desistência em apresentar lance verbaf,
quando convidado pelo Pregoeiro, implj-cará na excLusão do l-icitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preÇo apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.DecLarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primej-ra classj-ficada, quanto ao objeto e va1or, decidindo motivadamente a
respeito.
7L12. Sendo aceitáve1 a proposta de menor preÇo, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do l-icitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condiçÕes habj-l-itatórj-as. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o Iicitante será declarado vencedor, sendo-1he adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitáve1 ou se o licitante não atender as exigência habil-itatórias,

, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
V aceitabilidade e procedendo à habilitaçâo do proponente, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda as disposiçÕes do instrumento convocatório.
1l-.14.Os licitantes habilitados que aceitarem cotar seus iEens em valor igual ao do licitante
mais bem classificado, terão seus preÇos regJ-strados e integrarão a correspondente Ata de
Registro de Preços, objetivando a formação de cadastro reserva, para o caso de exclusão do
primeiro colocado. Se houver mais de um licitante nesta situação, a cl-assificaÇão se dará
segundo a ordem da'úItima proposta apresentada durante a fase competj-tiva.
11 , 15, Da reunj-ão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11,16.Em decorrência da Lei Complementar 1-23/06, a comprovação de regularidade fÍscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efej-to de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da partj-cipação nesta
licitação, deverão -apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fj-scal- e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restriçãoi
11,16.2.Havendo al"guma restri-ção na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o l-icitante for decl-arado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a
regularj-zaÇão da documentaÇão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

PREIEIIURA XU}IICIPAT DE CMPORAf B

será observada uma tolerância de
para recebimerytqr des envel_opes,

FOLHAS 9'Ú /



11.16.3.4 não-regularização da documentaÇão, no prazo acima previsto, implicará decadência do
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assinatura do contrato, ou revogar a licj-tação.

FoLH^s 63 t12.o.Do cRrrÉRro DE ÀcErrÀrlrLrDÀDE DE pREÇos

12.1,Havendo proposta com vafor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - especificações, na coluna código, manifestamente j.nexequivel nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado, Esta ocorrência não descfassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apênas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13,1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4o, Inciso XVIII, da Lei Eederal no,
10.520.
13.2. o acolhimento-- do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.
13,3.4 falta de manifestação i-mediata e motivada do 1j-citante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicaÇão do objeto da licitação peJ-o Pregoeiro ao vencedor.
13,4,Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocol-izado o original, nos horários normais de expediente das 0B:00 as L2:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Salomão Veloso, 30 - Caaporã - Caaporã - pB.

1{. O.DA HOMOLOGAÇÃO E ÀD,JrrDrCAÇÃO
14 . L. ConC1uido a fase competitJ-va, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da

. ,legisIação vigente, o Pregoeiro emj-tira rel-atório concl-usivo dos trabal-hos desenvol-vj_dos no
- certame, remetendo-o a autorj-dade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos

do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva 1j-citação, quando for o
caso.
1,4,2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e dej-xar de homologar, total ou parcj-almente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nul-a a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos 1i-citantes.

15.0.DA ÀBA DE REGTSTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de PreÇos, documento vj.nculativo, obrigacional, onde constarão os preÇos a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com cãracterísticas de compromisso dos mesmos, se convocados, virem cel-ebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condiçôes definidas
neste j-nstrumento e seus anexos e propostas apresentadas,
15.2.4 convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência minj-ma de
03 (três) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publj-cado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das comj-nações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessi-vamente, mantido o preÇo

Vao primeiro classificado no certame. O fornecedor com preÇo registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4'Será incluído, na respectiva Ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preÇos iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame/ objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
cofocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15,4.1.O regj-stro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir-as condições da ata de registro de preços;
15.4'1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equival-ente no prazo estabel-ecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzj-r o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos j-ncisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ouno Art. 7o da Lei 10.520/02.
15.4.2,o cancel-amento do registro de preÇos por fato superveniente, decorrente de casofortuito ou força 'rnaj-or, que prejudique o cumprimento da Ata, devj-damente comprovados ejustificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
75.4.2.2.4 pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do regi-stro de preços para determj-nado
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem
recurso ou indenj_zação.
15.6.Serão registrados na Ata, nesta ordem:

item, poderá o ORC
que caiba direito a



15. 6. 1 . Os preÇos e quanti-tativos do licitante mais bem cl-assificado durante a etapa
competitiva; e
\5.6.2.os preÇos e quantitativos dos ticitantes que tiverem u".i.oPEE[EJIU[àü$§$§*rCMtg
em valor igual ao do licitante mais bem cl-assificado.
15.6.3.Sehouvermai.sdeum1icitantenasituaçãoacima,serão.,u}ÜÉ@*
da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
1,5.?.É vedado efetuar acréscj.mos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o S 1o do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.4 existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de Licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haJa convocação para a
assinatura da Ata, os l-icitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultantê deste certame terá a vigência de 1-2
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial-.
15.11.4s contrataçdôs que se enquadrarem nas situaçôes elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alteraçÕes, poderâo ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabeleci-dos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com
vistas à obtenção de preços e condiÇões mais vantajosas para o ORC.

16. O.DO GERENCIÀMETiI:TO DO SISTE}ÍA
16.1.A adminj-stração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através da Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sj-stema
de Registro dê PreÇos.
16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vatajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados na
mesmas condiçÕes ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo
a ser pago pelo ORC para a correspondente contrataÇão.

Vrr.o.Dos usuÁRros DÀ ÀTÀ DE REersrRo DE pREÇos

17.1.4 Ata de Regj-stro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1. Pelo oRC, que tarnbém é o órgão gerenciador responsável pela ad.ministração e control-e da
Ata de Registro ã"e Preços, representada pela sua estrutura organizacional definj-da no
respectivo orçamento programa.
11.7.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que
de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
1,1.L.2.1.Os orgãos e entidades que não participaram do registro de
fazer uso da Ata de Registro de PreÇos, deverão consultar o órgão
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
1,'l ,1.2.2, Caberá ao - fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabeleci-das, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obri-gações presentes e futuras decorrentes da Ata,
assumidas com o órgão gerenci-ador e órgãos participantes,
L'|.1.2.3.4s aquisiçôes ou contratações adicionais mediante adesão à Ata não poderão exceder,
por Órgão ou entj-dade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórj-o
e registrados na Ata do Regi-stro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos particj-pantes.
71,1.2.4.O quantitatj-vo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao
quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãós participantes, independente do número de órgãos não participantes que

.ader j- rem.
Vff .1.2.5.o órgão gerenciador somente autorizará adesão à Ata após a primeira aquisição ou

contrataÇão por órgão integrante da Ata de Registro de preços.
17.1.2.6.ApÓs a autorizaÇão do órgão gerenciador, o órgão não participanle deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços,
11.7,2.7.Compete ao órgão não partj.cipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaçÕes contratual-mente assumj-das e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cl_áusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
t1.2,O usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará
através de solicitação ao gerenciador do sj-stema de registro de preÇos, mediante processo
regular.

18.0.DÀ CONTRATÀçÃO
18.1'As obrigações ôecorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata deRegistro de Preços serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposiçÕes do Art. 62 d.a Lei 8,666/93, e será formalizada através de:
18.1.1.ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigaçÕes futuras, inclusive assistência
e garantia.
t8.1.2.Ordem de Servj-ço e Contrato, guando presentes
1B , 2 . O prazo para retirada da Ordem de Serviço,
considerados da data da convocação,

participante do presente certame,
fizerem adesão à Ata de Registro

pr"çã", quando desejarem
gerenciador da Ata para

obrigaçôes futuras.
será de 05 (cinco) dias consecutivos,
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18.4,Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de §erviço, e ocorrendo esta dentro do
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18.5.8 permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de
Serviço no prazo e condições estabefecj-dos, convocar os l-icj-tantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessj-vamente, para fazê-l-o em j.guaI prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.
18 . 6. O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços,
18.7.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, uniLateral-mente peLo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65, vedado afetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do referj-do Art. 65, e será rescj-ndido, de pleno
direito, conforme o-disposto nos Arts.'11, 7B e 79 da Lei 8.666/93.
18.8,4 supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a crj-téri-o do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, S 4o, da 8.666/93.

19. O . DÀS SÀ}IÇõES ÀDMrNrSTR.ÀTTVAS
19,1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigj-da para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantj-ver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de -]icitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Eornecedores - Sicaf e de
sistemas- semelhantes mantidos por Estados, Distrito FederaL ou Municipios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demai-s cominações

. Ieoais.
- 79.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - mufta de mora de 0,5t (zero vÍrgul-a cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na
execução do objeto ôra contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o vafor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - sj-multaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis-fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei L0.520/02.
l-9.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19, 4 .Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado. e publicado na imprensa ofici-al, excluidas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legaI da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

2O.O.DO RECEBTMENEO OU COMPROVÀÇÃO DE EX3CUÇÃO DO OB,TETO
20.1,O recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
caracteristicas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legi-s1ação pertinentes,
e consequente aceitação.

\-l
21.0.DO PÀGÀI'{ENIO
27,1.O pagamento será realizado mediante processo reqular e em observâncj-a às normas e
procedimentos adotados pefo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trl-nta dias,
contados do periodo de adimplemento.
21.2,O desembolso máximo do perÍodo, não será superior ao val-or do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilÍdade de recursos fj-nanceiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qüal-quer obrigação
financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual- poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

22, O .DO REÀ,JUSTÀI'{ENTO
22.7,Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5o e 6o, da Lei 8.666/93.
22.2,Ocorrend.o o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabel,ecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso If, A]Ínea d, da
Lei 8'666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro do preÇo inicia]mente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar peJ-o cancelamento dopreÇo, Iiberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:



22.3.L.Quando o preço registrado tornar-se superior ao pratj-cado no mercado por motivo

:::';1'"?:"""""J" """i::::";1111.::"""';:i:'*::::3::'i.:;"i".'":";::;?"R58üüBrtüflffiIqafffitr{
especificaçôes. os fornecedores gue não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidãde_ A ordem de
c1assificaçãodofornecedoresqueaceitaremreduzirs",Àp.uço5oLütÀfuo
observará a cfassificação original.
22.3,2,Na ocorrência do preço de mercado torna-se superj-or aos preÇos registrados e o
fornecedor não pude-4 cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3'2'l.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecj-mento, e sem aplicação da penalidade se confj-rmada a veracj-dade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2 '2'Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
22.4,O realinhamento deverá ser precedido de pesquj.sa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o 1evantamento
adequado das condi-ções de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido. "-

22.5,Definj-do o val-or máximo a ser pago pelo ORC, o novo preÇo para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.
22,6,Não havendo êxito nas negociaçÕes, o oRC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataÇão mais vantajosa.

23. 0.DAS DTSPOSTÇõES GERATS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração 1ega1, poderá representar
mais de 

.uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de tercej-ros, mediante parecer escrito e devj-damente
fundamentado.
23 . 4 . Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sej am
declaradas feriado; e não havendo ratj-ficação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia úti1 subsequente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
23.5.ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais epostos no loca1 de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.os preÇos unitários para a realização de novos serviços surgj-dos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à aprecJ-ação do oRC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condiçÕes e cIáusulas do contrato original.
23.7 .o oRC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar aqualquer tempo a execução dos servÍços, ci-entificando devi-damente o Contratado.
23'B.oecãj.rá do direito de impugnar perante o oRC nos termos do presente instrumento, aquele
Quê, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregulari.dades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23 . 9 . Nos valores apresentados pelos licitantes, j á deverão estar incLuidos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham aj-ncidir sobre os respectivos preÇos.
23.10'Este instrumento convocatórj-o e todos os seus elementos constitutivos, estão
dj-sponibilizados em mej-o magnético, podendo ser obtidos junto ao pregoeiro, observados osprocedimentos definidos pelo ORC.
23.11.As dúvidas surgidas após a apresentaÇão das propostas e os casos omissos nêstêinstrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretaÇão do pregoeiro, sendofacultada ao mesmo ou a autoridade superior do oRC, em qualquer fase da licitaçãt, a promoÇão
de diligêncj-a destinada a esclarecer ou a complementar a i.nstrução do processo.
23.12,Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 06 de Dezembro de 2017
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ÀI{EXO I - PREGÃO PRESENCIÀI N" OOO78,/2017

TERMO DE REEERÊNCIA - ESPECIEICAÇÔES

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Eormação de Registro de Preços para eventual contrataÇão
de empresa especializada para locaÇão e instalação de equipamentos de sonorização, iluminação
e infraestrutura: palco, som, tenda, Banheiros Quimicos, disciplj-nador e Gerador, pelo periodo
de L2 meses de acordo com as especifj-cações indi-cadas neste Edital e seus Anexos,,

2.0,,JUSTIEICÀTM
2.l.Considerando as necessidades do oRC, tem o presente termo a final-idade de definir, técnica
e adequadamente, õs procedimentos necessários para viabj-Lizar a contrataÇão em te1a, As
características e especificaçÕes do objeto ora l-j-citado são:

de 01 palco 07x05x05 - medindo 07 metros de largura (Boca de cena),
5 metros de profundidade(Iaterais) e 05 metros de altura (pé direito),

feccionado em estrutura de afuminio, cobertura em forma de duas águas
lumlnio Box-truss, com lonas vi-nil-icas de cobertura, escada de acesso,
amarim climatizado e todos os itens de segurança, Destinado a realização
vento alusivo as festividades.

TIPO 01 - PA FIy, com 02 torres de 08 metros, torres confeccÍonadas
truss Q3O cada uma com 08 caixas Tree Way, cada caixa com 02 a1

ifalantes de L2 polegadas com potência minirna de 400!ratts rms e 01 driver de
lcompressão para aguâo" e médi-os de 2ooowatts programaÇão musi.caL, 16 sub-
icrave cada caixa com 02 alto farantes de 18 polegadas com potência mlnima
i1.00Owatts rms, com 02 consol-es digitais de 48 canais no pA, no pal-co elr.vvvwdLL> rr[sr ugrrr vz uulrug]es urgftaLs oe qó canaLs no pA, no paJ_co etconsole Digitar em stand By, todos os consoles com expansão para mais

anais para atender a qualguer necessidade dos artistas que vierem apresentar, side com 4 caixas Tree I'lay cada ca.ixa com 02 alto falantes
J-2Polegadas com potêncla minima de 4oOwatts rms e oL driver de compressã

ra agudos e médios de 2000watts programaÇão musical- e 4 caixas sub-Gra
a caixa ôóm 02 alto faLantes de 15 poregadas com potênci.a minima d

O0watts rms, 10 amplificadores com potência minima de lo.ooowatts para surave, L0 amplificadores com potência minima de 5,000watts para Tree üíay, omplificadores com potência mini.ma de 5.000watts para palco, Kit dicrofone de Bateri-a e percussão, corpo de Bateria com 01 Bumbão, 02 Ton
uzidos e 01 sudo, 03 microfones sem Fio com al-cance minimo de 100mts,
rofones Vocal-, 16 microfones para instrumentos, O6 monitores de

ara instaLação e perfeito funcionamento do equipamento de sonorização,
odos os j-tens de segurança, Destinado q realização do evento.
oMTIPo2-PAF1y,com02torresde08metros,caoffi

iway, cada caixa com 02 alto falantes de 12 poregadas com potência minima d
140owatts rms e o1 dri-ver de compressão para agudos 

" *édios de 200owatt
iprogramaÇão musÍca1, L6 sub-Grave cada caixa com 02 arto falantes de 1
'Poregadas com potência minima de l.ooowatts rms, com 02 consores dj,gj_tais dj32 canais no PA, no paLco e 01 console Digitar em stand By, side comixas Tree way cada caixa com 02 al-to farantes de l2poregadas com potencial

nima de 4OOv'ratts rms e 0l driver de compressão para agudos e m6oios dei2000watts programaÇão musical e 4 caixas sub-Grave cada caixa com 02 artolfal-antes de 15 polegadas com potência minima de goowatts rms, 10i
=mnl i fi ^-I^,^^ ILificadores com potência minima de 8.000watts para sub crave, 1Lificadores com potência minima de 3. O0Owatts para Tree Way, O

de 01 palco 12x08x08 - medindo 12 metros de largura (Boca de cena),
metros de profundidade(laterais) e 08 metros de altura 1pé direito),

onfeccionado em estrutura de treliças de alumlnio box -truss, cobertura
forma de duas águas, com lonas vinllicas de cobertura, escada de acesso,
rea de trabalho, piso com 02 metros de aLtura, varanda de proteÇão em t
Ico, 02 cam-arins climatizados e todos os itens de segurança. Destinado

ealização do evento.

anfona, Retorno individual para bateria e metai-s, com 02 arto falantes



15 Polegadas de 80O$ratts potêncj.a mínima e 01 Driver de c
]potência mínima de 2OOowatis programaÇão musical e todos o" "t";;ill;;"'Jracessórios necessários para instalação e perfeato funcionamento do
lequipamento de sonorizaÇão, e todos os itens de seguranÇa, O"1pOE;flS;
lrealização do evento alusivos as festividades. .

ocação de Tenda 5x5 em estrutura metáIica,modelo Chapéu de bruxa, com 1on
viniI, coni'mon e desmontagem

anitários químicos stand, com as seguintes caracteristicas: Fabricado
100S de polietileno, mj-ctório, porta papel higiênico, piso ante

rrapante, teto trânsLucido, caixa de dejetos com capacidade para 30
itros, higienizaçâo diária por conta da empresa contratada e produt
ul-ml-co

1,60 x 2,00m de altura com encaixes laterias para formaçáo de uma linh
tinua em bom estado de conser ntado e sem fer ( METROS)

ERÀDOR TIPO Í - crupo gterador container acústico silenciado, partida manua
automática que forneça potencia de 180 KVA, tensão 380/220 vo1ts,

ilcagem em 60Hz 1,800 RPM. Equipamento com motor a diesel,turbinado, cabo
1étricos e AC com chave de ligação/reversão compatÍveis, horimetro,
terramento de acordo com as normas técnicas sem regul-ador de vel_ocj_
letrônico.
ID-10 x 08M Q-30 todo em al-uminio com base proporcionaL para da

sustentaÇão de modo a prevenir quaisquer tipo.
ILUMINAÇÃO TIPO I -01 ConsoLe de luz com 60 canais de feder e canais

tlvel com os equipamentos a seguir: 60 1âmpadas par 64 foco 1 e filt

i02 náquinas de fumaça controladas via DMXcom ventiladores. 2ominembrut de 0
ilâmpadas pws, 02 Canhões seguirodes 12OO i.ratts. 01 splitter(ou buffer) cô.

CAAPORÂ+B
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3. 0.oBRIGÀÇõES DO CONTRATÀDO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislaçâo fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualguer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.SubstituÍr, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviÇos que apresentarem
alteraçÕes, deterioraÇões, imperfeições ou quaj-squer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, salvo mediante
prévia e- expressa autori-zação do Contratante.
3'4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigaÇões assumi-das, todas as condiçÕes de habilitação e qualifj-cação exigidas no
respectivo processo Iicitatórj-o, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado,
3. 5. Emitir Nota Fiscal- correspondente à sede ou filia1 da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3 ' 6. Executar todas as obrigações assumidas com observâncj-a a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçÕes técnicas

V correspondentes.

4.O.DO CRrTÉRIO DE ÀCEITÀBrLrDÀDE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inêxeqüível nos termos do Art. 4g, II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a propostar euando for o caso, apenas o item correspondente, rel-acionado neste
anexo,

S.O.MODELO DÀ PROPOSTÀ
5 . 1 . É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preÇos
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme facu]ta o instrumento convocatório - Anexo 01.

ivariados 30 lâmpada par 64 foco 5 e fj-Itros variados. 06 Rackes dimmerbox,
icada qual com L2 de 4Kw, com filtros.16eJ-ipsoj-dais de 26",d,e 750 watts conr
lzoorn iris e faca. 48 refLetores com lãmpadas ACL ou Loco light par 64. 04
lrefletores striplight LED RGB(tipo ribalta) com controle DMx e Leds de LBOo
il ) tê{, 1êf ôrêe DÀPFqÍ.Fn PêR 

^^n ^^.f 
r^'l ô nMY ê I aric Àa ?ôo 1a M^r,i n^ ü^-^i12 refletores PARESLED RGB com controLe DMX e leds de 3Oo. 18 Moving Head,

itipo sport de 400 watts ou 5?5 watts. 16 Moving Head,tipo wash,de 5?5 watts.

Pregoeiro

15

15

lcircuito micro processado de gerenciamento de sina1, com pelo menos O4l

lentradas e 16-saÍdas DND( 512 totalmente isoladas. 80 pLaca. 
I
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ÀI.IEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIÀ - PROPOSTÀ

PREGÃO PRESENCIAL N" OOOTB/2017

PROPOSTA

REF.: PREGÁO PRESENCTÀ! No OOO78,/2017

oBJETo: Formação de Registro de Preços para eventual contrataÇão de empresa especializada para
IocaÇão e instalação de equipamentos de sonorização, iluminação e infraestrutura: pa1co, som,
tenda, Banheiros Químicos, di-sciplinador e Gerador, pelo periodo de 12 meses de acordo com as
especificações indicadas neste Edita1 e seus Anexos..

PROPONENTE: -

Prezados- Senhores,

s em Box truss QJU cada uma coml
i08 caj-xas Tree Way, cada caixa com 02 alto falantes:
lde 12 Polegadas com potência mínj-ma de 4OOwatts rmsl
ie 01 driver de compressão para agudos e médios del
i200Owatts programaÇão musical, 76 Sub-Grave caaai
lcaixa com 02 alto falantes de 18 polegadas cod
ipotência minima de 1.00Owatts rms, com 02 consolesl
iOigitais de 48 canais no pA, no palco e 01 Consoleiipigitai- em Stand By, todos os consoLes com expansãol
lnara maj-s 24 canais para atender a qual_querl

inecessidade - dos artistas que vierem a sel
Iapresentar, Side com 4 caixas Tree !'Iay cada caixal
jcom 02 al-to falantes de l2polegadas com potêncial
jmínima de 4OOwatts rms e 01, driver de compressãd
lpara agudos e médios de 200owatts prograrnaçãol
[nusical- e 4 caixas Sub-crave cada caixa com 02 altoj
ifalantes de L5 PoLegadas com potência minima del
i80Owatts rms, 10 amplificadores com potência minimai
ide 10,0OOhratts para Sub crave, LO amplificadores,
i::i, ry::::la,-minima de 

. 
5 . ooowatts. para. rree way, 0 6l

lamplificadores com potência nínima de 5.000watts:
ipara pa1co, Kit de rnj,crofone de Baterj-a e
,Percussão, Corpo de Bateria com 01 Bumbão, 02 Tons:
lreduzj-dos e 01 Sudo, 03 microfones sem Eio con
tal-cance minimo de 10omts, 20 microfones VocaI, L6

icrofones para instrumentos, 06 monitores de vozr
tivo, cubos de retorno para Baixo, guitarra,

1ados, Sanfona, Retorno individual_ para bater

Nos termos da licj.tação em epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

IGO tÀoD LTNIDÀDE QUANTIDÀDE P. UNITÀRIO P. TOTÀI,
1 LocaÇão de 01 palco 12x08x08 - medindo 12 metros d(

Iargura (Bp.l3a de cena), 08 metros d€
profundidade (laterais) e 08 metlos de altura (pé
direito), confeccionado em estrutura de treliças de
al-umÍnio box -truss, cobertura em forma de duas
águas, com Lonas vj.nll-icas de cobertura, escada d€
acesso, área de trabalho, piso com 02 metlos d€
altura, varanda de proteÇão em todo pal.co, 02
camarins climatizados e todos os itens de
seguranÇa. Destinado a realizaÇão do evento.

UND 15

2 Locação de 01 palco 07x05x05 - medindo 0? metros de
largura (Boca de cena), 05 metros de
profundidade (lateraÍs) e 05 metros de aLtura (pé
direito), confeccionado ern estrutura de aluminio,
cobertura em forma de duas águas em aluminio Box-
truss, com .l-onas vinÍlicas de cobertura, escada de
acesso, camarim climatizado e todos os itens de
seguranÇa, Destinado a realização do evento alusi-vo
as festividades.

UND 2C

3 SOM TIPO 01 - PA E1y, com 02 torres de 08 metros,
torres confeccionadas em Box truss Q30 cada uma con
08 caj-xas Tree Way, cada caixa com 02 alto falantes
de L2 Polegadas com potência mínj-ma de 400watts rms
e 01 driver de compressão para agudos e médios de
200Owatts programaÇão musical, 76 Sub-Grave cada
caixa com 02 alto falantes de 18 polegadas cor
potência minima de 1 . 00Olratts rms, com 02 consoJ-es
digitais de 48 canais no pA, no palco e 01 Console
Digitai- em Stand By, todos os consoLes con expansão
para maj-s 24 canais para atender a qual_quer
necessj.dade *dos artistas que vierem a se
apresentar, Side com 4 caixas Tree Way cada caixa
com 02 al-to falantes de l2polegadas com potência
minima de 40Owatts rms e 01, driver de compressão
para agudos e médios de 200owatts programação
musical- e 4 caixas Sub-Grave cada caixa com 02 al_to
falantes de L5 PoLegadas com potência minima de
80owatts rms, 10 amplificadores com potência minima

UND 1

I

metais, com 02 al-to falantes de 15 pol-egadas

L --l

t_



l8oowatts potência mÍnima e 01 Driver de compressão
lcom potência mÍnima de 2O0Owatts programação
FnusicaL e todos os utensil,ios e acessórios
lnecessários para instal-aÇão e perfeitc
lfuncionamento do equÍpamento de sonorj-zação, e

Itodos os itens de segurança, Destinado a realização
ldo evento.

PREFEM

FOL}

ruMCPAL

, -+0
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lsoM TrPo 2 -,-.pA Ety, com 02 torres de 08 metros,
icada uma com 06 caÍxas Tree glay, cada caixa com 02
alto fal-antes de 12 Polegadas com potência mÍnima
de 4oowatts rms e 01 driver de compressão para
agudos e médios de 2OOOwatts programaÇão musj-ca1,
16 Sub-crave cada caixa com 02 alto falantes de 15
Po]egadas com potência minima de 1.00olratts rms,
com 02 consol-es dj.gitais de 32 canais no pA, no
Palco e 01 Console Digital em Stand By, Side com 4

caixas Tree Way cada caj-xa com 02 alto fal-antes de
l2Polegadas eom potência minima de 400watts rms e
01 driver de compressão para agudos e médios de
200owatts programaçáo musical e 4 caixas Sub-crave
cada caixa com 02 aLto falantes de 15 Pol-egadas com
potêncj-a minima de 8O0watts rms, 10 amplificadores
com potência mínima de 8.000watts para Sub Grave,
10 amplificadores com potência mlnima de 3.00Owatts
para Tree Way, 06 ampJ-ificadores com potência
mÍnima de 3,00owatts para paLco, Kit de microfone
de Bateria e Percussão, 02 microfones sem Fio com
alcance mínim-o de 10Omts, 20 microfones Vocal, 16
microfones para instrumentos, 06 monitores de voz
ativo, cubos de retorno para Baixo, guitarra,
TecIados, Sanfona, Retorno individual- para bateria
e metais, com 02 aLto falantes de 15 Polegadas de
800watts potência minima e 01 Driver de compressão
com potência mÍnima de 2000watts programação
musical e todos os utensilios e acessórios
necessár.ios para instalação e perfeito
funcionamento- do equipamento de sonorj-zação, e
todos os itens de seguranÇa, Destinado a realizaÇão
do evento al-usivos as festividades.

UND 1

I

5 LocaÇão de Tenda 5x5 em estrutura metálica,mode1
Chapéu de bruxa, com lona de vinil, com montagem
desmontagem

UND 10c

6 anj.tárj-os quimicos stand, com as seguinte
aracterlstj.cas: Fabricado em 100t de polietileno
Lictório, porta papel higiênico, piso ante
errapante, teto translucido, caixa de dejetos col
apacidade pa-ra 3OO litros, higienização diária po
onta da empresa contratada e produto guimj.c
dequados.

UND 10c

7 ISCIPLINADOR (Gradil de proteção ) - Estlutur
ubular em aço galvanizado com 1,60 x 2,00m d
ltura com encaixes l-aterias para formaÇão de um
inha continua em bom estado de conservaÇão
j.ntado e sem ferrugem. ( METROS)

M 600i

I GERADOR TIPO I - crupo gerador contaj.ner acústicol
silencj-ado, -partida manual ou automática quei
forneça potencia de 180 KVA, tensão 380/220 volts,l
cilcagem em 60HZ 1.800 RPM, Equj-pamento com motor ai
Ciesel,turbinado, cabos elétricos e AC com chave del
Iigação/reversão compativeis, horimetro, 

Iaterramento de acordo com as normas técnicas seÍri
Leg!le9-or*-qe* velo*c_idade eletr__ônico. 

I

UND 1

9 RID-10 X 08M Q-30 todo em aluminio com ba
roporcional para dar sustentaÇão de modo
revenir quai-squer tipo.

UND 15

10 LUMINAÇÃO TIPo I -Ol. console de fuz com 60 canaisl
.e feder e canais DMX compatíve1 com osl
quipamentos a seguir: 60 lâmpadas par 64 foco 1 el
iLtros variados 30 Lâmpada par 64 foco 5 e!
iltros variados. 06 Rackei dimmerbox, cada quafl
om 12 de 4KW, com fil-tros.l6elipsoidaj.s de 26",del
50 watts com zoom iris e faca. 48 refl-etores cor{
ãmpadas ACL ou loco light par 64. 04 refletoresl
tripJ.ight LED RcB(tipo ribalta) com controle DMX ei
eds de 180' 12 refletores PÀRESLED RGB comi
ontrole DMX e Leds de 30'. 18 Movj,ng Head, tipo;
port de 400 watts ou 575 watts. 16 Movj.ngl
ead,tÍpo lilash,de 575 watts. 02 máquinas de fumaça'
ontroladas via DMXcom ventiladores, 2ominembrut de
6 lâmpadas DIaIE, 02 Canhões segul-rodes 1200 watts.
L splitter (ou buffer) com circuito micro.
rocessado de gerenciamento de sj-nal-, com pelo

UND

5



lmenos O4 entradas e L6 saídas DMX

li"or"a"". àó pi..à.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item B. O:

CNPJ

FOLHAS ?/ /.

de

Responsáve1

/de

4
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ANExo rr - pnreÃo pREsENcrÀt

i:iii,ritài
.êi*g

EsrADo oa panaÍsa
PREEETTURÀ MuNrcrpÀr ps cÀÀpoRÃ

courssÃo aERI{ANENTE ou r,rcrraçÁo

No 00078/2017

MoDELos on ooclaRaçÕes

REE.: PREGÃO PRESENCIAL NO OOOTB/20]1
PREEEITURA MUNICIPAL on caapoRÃ

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLanaÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, Inciso xxxIfI, da CF - Art. 21, Ínciso
V, da Lei 8.666/93.

o proponente acima quali-ficado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso
xxxIII da Constituiçâo Eederal, Lei 9.854, de 21 de outubro de 1999, decl-ara não possuir em
seu quadro de pessoãl, funci-onários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ouperigoso e nem menores de dezessei-s anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores dequatorzê anos na condição de aprendiz na forma da legi-s1ação vigente.

2,0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
I I ^l !^^:^af ua Lqçéu.

Conforme exigência.-contida na Lei 8.666/93, Art.32, s2o, o proponente acima qualificado,
decl-ara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito àhabilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estadofalimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
aj-nda, não estar sofrendo penalidade de decl-aração de idoneidade no âmbito da administração
FederaI, Estadual-, Municipal ou do Distrito Eederal, arcando civil e crj-minalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO dá submeter-se a todas as c1áusul-as e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima gualificado declara ter conhecj-mento e aceitar todas as c1áusulas dorespectivo instrumento convocatório e submeter-se as condiçÕes nele estipuladas.

Local e Data.v
NOME /AS S INATURA/CARGO
Representante legaI do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARÀÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE, QUANDo FoR o CASo,



PREf EITURA XI'HICIPAL OE

ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀT DE CÀÀPORÃ

coMrssÃo PERI'ÍAITENTE DE LrcrrÀÇÃo

ÀlrExo rrr - pREGÀo insssNcrÀL uo 000?8/201?

MODELOS DA DECLARÀÇÃO DE REGULARIDADE - HAB]LITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESTWCIAL N" OOO18/20T1
PREEEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

FOLHAS 
:+3 

/.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO os REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VfI, da
t0 .520 / 02 .

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art.
VII, da Lei L0.520/-02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisÍtos de
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME /AS S INATURA/ CARGO
Representante legaI,.do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARÀÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO EOR O CASO.

habi I i ta



PREfEITURA NUflrcPAt DE CMPORAPB

,or*^" 1/l ,.EsrÀDo oa paneÍaa
PREEETTUB.à MUNrcrPàL og cÀÀpoRÀ

courssÀo pERlírÀ!,rENTE on r,rcrraçÃo

ÀlrExo rv - pnueÀo pREsENcrÀL No oooz8/2017

MTNUTA DA ATA oe neàrsrno DE PREÇos

ÀTÀ DE REGISTRO DE PREÇOS No: ..../2OL7

Aos dias do mês de de . . ., na sede da Comissão Permanente de Licj-taÇão da Prefeitura
Municipal de Caaporã, Estado da Paraiba, localizada na Rua Sal-omão Veloso - Centro - Caaporã -
PB, nos termos da Lei Eederal de no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal no 10520, de
17 de Julho de 2002, Decreto Federal no'1.892, de 23 de Janeiro de 20L3, e subsidiariamente
pela Lei Eederal- no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas aLteraÇÕes posteriores, bem como as
demais normas legaj-s aplicáveis, e, ainda, conforme a classj-ficação da proposta apresentada no
Prêgão P-resencial no 00018/20I'l que objetiva o regj-stro de preÇos para: Eormação de Registro
de Preços para eventual- contratação de empresa especializada para locação e instalação de
equipamentos de sonorização, iluminação e infraestrutura: palco, som, tenda, Banheiros
Químicos, disciplinador e Gerador, pelo período de 12 meses de acordo com as especificações
indicadas neste Edital e seus Anexos. ; resol-ve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade- integrante da presente Ata de Regj-stro de Preços: PREFEITURA MUNICIpAL DE
cAApoRÃ - cNpJ no 08.865.64410001-54.

cr,AUsuIÀ PRIMEIRA - DÀ VÀLIDÀDE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 72 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar
contrataÇões oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facul-tando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em j-gualdade de condj-çôes, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

cráusur,A sEcuNDÀ - DÀ urrLrzÀçÁo DÀ ArÀ DE REcrsrRo DE pREÇos:
A cada efetivação da contrataÇão do objeto registrado decorrente desta Ata, devj-damente
formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cIáusul-as e condLções
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial no 00018/20L1,

\l/ parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

PeIa Prefeitura Municipal de caaporã, que também é o órgão gerencj-ador responsáveI pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organi-zaci-onaL defj-nida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administraçáo púb1ica, observadas as disposiçÕes do pregão
Presencj-al oo 00018/20L1, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consul-ta e a anuêncj-a do
órgão gerenc j-ador,

cráusur.A TERCETR.À - DÀs DrsposrÇõEs GER.Àrs:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial no 00018/2071 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

tl

Item(s):
Valor: R$

CIÁUSULÀ QUÀRÍÀ - DO FORO:

;VENCEDOR:

MARCÀ ' UNID.

TOTÀT



Para dirimir as questões decorrentes da utifização da presente Ata, fica eteito o Foro da
Comarca de Caaporã.

CRISTIANO EERREIRA MONTEIRO
PREEEITO

PREFBIURÂ XUIIICIPAL DE CAAPORÀ+B

FoLH^s +5 t
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ESTÀDO DÀ PÀR.ÀÍBÀ
PREEEITURJÀ !ÍUNICIPÀJ, DE CÀÀPORÂ

COMISSÃO PER!ÍÀNENTE DE LICITAÇÀO

ooo78/20t7

PREFEITURA TUIIICIPAL DE CAAPORA+I

FoLH^s 
-+6 

I
ÀNEXO V - PREGÃO PRESENCTÀT NO

MINUTA DO CONTRATO

COlilllRiÀTO No: .. . . /20L7-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAAPORÃ E ...!.I!'!, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONEORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um Iado Prefeitura Municipal de Caaporã -
Rua Salomão Veloso, 3O - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08,865.644/0001-54, neste ato
representada pelo PrefeÍto Cristiano Ferreira Monteiro, Brasil-ei-ra, Casado, resldente e

domiciliado na Aven'Lda Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-
82, Cartej-ra de Identidade no 1648359 SSPPB, doravante si-mplesmente CONTRATANTE, e do outro
.lado , CNPJ no r!i.,!.!., neste ato
representado por residente e domiciliado na .. . r,

..,, CPF no Carteira de Identidade no . ..., doravante sj-mplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cl-áusul-as e condições seguintes:

CIáUSUI,A PRIMEIR,A - DOS FONDÀ}ÍENTOS DO CONTR,ATO:

Este contrato decorre da licitaÇão modalidade Pregão Presencial no 00078/20t7, processada nos
termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de juJ-ho de 2002, Lei Eederal no. 10520, de 17 de Julho
de 2002, Decreto Federal no. 1.892, de 23 de Janeiro de 2073,e subsidiariamente pela Lei
Fêderal- no 8,666, de 2I de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores, bem como a Lei
Complementar n" I23, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CIÁUSULÀ SEGUNDÀ - DO OB!'ETO DO CONTR,ÀTO:

O presente contrato tem por objeto: Formação de Registro de Preços para eventual- contratação
de empresa especializada para locação e instalação de equj-pamentos de sonorização, iluminação
e infraestrutura: palco, som, tenda, Banheiros Quimicos, disciplinador e Gerador, pelo perlodo
de 12 meses de acordo com as especificaÇôes indicadas neste Edital e seus Anexos..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste Ínstrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial no 00Q18/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CIáUSUI,A TERCEIBÀ --.DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ ... (...).

cráusur,a QUÀRTA - DO REÀJUSTÀ!ÍENTO:

\-Z Os preÇos contratados são fixos pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5o e 6o, da Lei 8,666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicial-mente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
No caso de recoàhecj-mento do desequilibrio econômico-fj-nanceiro do preÇo inicialmente
regi-strado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preÇo, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação.
Quando o preço registrado tornar-se inferior ao prati-cado no mercado, e o respectivo
fornecedor não puder honrar o compromisso inicial-mente assumido poderá mediante reguerimento
ao gerenciador do sistema, devidamente instruido com elementos comprobatórios da elevação do
preço iniciaLmente pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do
sistema notj-ficará o respectivo fornecedor, visando à negociação para redução do preço
registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e

especificações. Dando-se por infrutifera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação
ao correspondente item e cancelado o seu registro, sem prejuizo das penalidades cabíveis,
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
indices ou tabelas oficj-ais e/ou outros meios disponiveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envol-vendo todos os el-ementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido. '-



Definido o
consignado
vinculado.
Na ocorrência de cancefamento
proceder à nova licitação para
recurso ou indeni-zação

cráusuLÀ eurNrÀ - ol ooraçÃo,
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vÍgente:
Recursos Próprios do Municipio de Caaporã:
02.OgO-SECRETARIA DE TURISMO, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
02090.23.695.20L0.20L1, - MANUT E DESEV DAS ATV DE TURISMO NO MUNICIPIO,
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JUR]DICA
ooo 22.000,00 02090.21.81,3.1010.2153 - REALTZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS;
3.3. 90.39.OO.OO OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA.
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER ALTERAÇÔES.

CIáUSUT,A SEXTÀ - DO PÀGAIVÍENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dj-as, contados do periodo de adimplemento.

cráusur,A sÉrrl'ÍÀ - Dos PRÀzos:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracteristj-cas, e que
admite prorrogação- nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo j-ndicado e será
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: 3 (três) dias
ConcLusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da
. data de sua assinatura.

cIáUsUÍ.À oITÀvA - DAs oBRIGAÇõES DO CONTR,ATÀNTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços
com as respectivas cl-áusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários

valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preÇo para o respectivo item deverá ser
através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor

do resistro de preÇos para detert[Eff,lBliAtilrcHÀdEâfg0RfrPÊ
efetivar a correspondente contrataÇão, sem que caiba direito a

FoLH^s 7+ t

efetivamente realj-zados, de acordo

para a fiel prestação dos servj-ços
cont ratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualguer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
servj-ços, exercendo a mais ampla e completa fisca.IJ-zação. o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

crÁusur,A Nol.rÀ - DÀs oBRrcAçõss oo coNTR.ÀTÀDo:
a - Executar devi-damente os servj.ços descritos na CIáusuLa correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de quali.dade estabel-ecidos para o ramo de atj-vidade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estj-pulados,'
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legj-slação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualguer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em tazão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados ;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

\-/ decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão j-nteressado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrj-gaçÕes assumidas,
todas as condj-çÕes de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas no respectivo processo Iicitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cIáusuLA DÉcr!,íA - DÀ AITERAÇÃo E RgscrsÃo Do coNE&ÀTo:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art, 65, vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, e
será rescindido, de pfeno direito, conforme o disposto nos ArtÍgos ff, 1B e 19 da Lei
8.666/93.

CIáUSIIIÀ DÉCI}íA PRIMETRÀ - DÀS PENATIDÀDES:
A recusa injusta em dej-xar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:. a - advertência; b - multa de mora de 0,5t (zero vírgu1a cinco por cento)
apJ-icada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execuçáo do
objeto ora contratado; c - mufta de 10? (dez por cento) sobre o valor contratado pela

::;l;:l:':"":::::.;:" o;.'""'j,' 
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CIÁUSULÀ DÉC]}íÀ SEGT,NDÀ - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,
Caaporã.

AS PA TtESPffiEf,t'RAfiUflCTflLt[

Caaporã - PB, ... de ... de 201

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO EERREIRA MONTEIRO
Prefeito
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO

R, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrat" rcgnnS.#y, " o"- "assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS


